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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 - Descrição do objeto 

Contratação de empresa para organização e gestão do 1o evento Regional de 

Motocross de Maripá de Minas, compreendendo o planejamento, divulgação, 

organização e fornecimento dos serviços de: som de linha, banheiros químicos, 

seguranças, brigadistas, equipe de trabalho (diretor de prova, bandeirinhas e 

montagem e desmontagem da estrutura), troféus para os 5 primeiros de cada 

categoria, transporte para toda a estrutura, fotógrafo, premiação para os 

pilotos, hospedagem e alimentação da equipe, gradil, tendas 10x10 e 3x3, tudo 

de acordo com o projeto básico do evento. 

 

No. 

Item 

Quant. Unid. Especificação 

01 01 Serv. 1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E GESTÃO DO 1o EVENTO 

REGIONAL DE MOTOCROOS DE MARIPÁ DE MINAS 

•  PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE QUE 

VIABILIZEM A REALIZAÇÃO DO EVENTO, CONFORME 

DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES A SEGUIR 

DESCRITAS, QUE SERÃO ACOMPANHADAS E 

FISCALIZADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL, 

ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E A 

SECRETÁRIA DE OBRAS, AGRICULTUTA, MEIO 

AMBIENTE E LIMPEZA URBANA, RESPONSÁVEL PELA 

ELABORAÇÃO DESTE PROJETO. 

•  A EMPRESA DEVERÁ EXECUTAR, EM PARCERIA COM 

A CONTRATANTE, O PLANEJAMENTO, A 

ORGANIZAÇÃO, A EXECUÇÃO E O CONTROLE DE 

TODAS AS ETAPAS DO EVENTO, DESDE A ESCOLHA 

DO LOCAL, PREPARAÇÃO DO TERRENO, 

CONSTRUÇÃO DA PISTA E ACOMPANHAMENTO DAS 

MONTAGENS E DESMONTAGENS DAS ESTRUTURAS, 

BANHEIROS, TENDAS, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E 

DEMAIS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO 

ADEQUADO FUNCIONAMENTO DO ESPAÇO FÍSICO, 
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CONFORME DETERMINAÇÕES LEGAIS E DE 

SEGURANÇA. 

•  ACOMPANHAR E CUMPRIR O CRONOGRAMA DE 

HORÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DAS BATERIAS E 

CATEGORIAS DAS CORRIDAS, INÍCIO E TÉRMINO DO 

EVENTO, CONFORME ORIENTAÇÕES DA 

CONTRATANTE, NÃO SENDO ACEITOS ATRASOS NO 

CRONOGRAMA ESTIPULADO. 

•  FORNECER EQUIPE PARA ATUAR, JUNTAMENTE COM 

A DEFESA CIVIL E A POLÍCIA MILITAR, NO 

MAPEAMENTO E NA ORGANIZAÇÃO PRÉVIA DO 

TRÂNSITO NO ENTORNO DO ESPAÇO DO EVENTO. 

•  ACOMPANHAR A CHEGADA, BEM COMO FORNECER 

ORIENTAÇÕES SOBRE ESTACIONAMENTO AOS 

PILOTOS E SEUS BOXES, ASSIM COMO AO DEMAIS 

PÚBLICO ESPECTADOR. 

•  ENCAMINHAR OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, APRESENTANDO AS DATAS E HORÁRIOS, 

PARA SOLICITAÇÃO DE AMBULÂNCIA E ENFERMEIRO. 

•  ORGANIZAR A PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DE MODO 

COMPATÍVEL COM O ESPAÇO EXISTENTE E COM O 

EVENTO, FISCALIZANDO-A QUANTO ÀS NORMAS DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

•  CONFECÇÃO DA IDENTIDADE VISUAL DO EVENTO, 

POR MEIO DE BANNERS, QUE DEVERÃO SER 

DISTRIBUÍDOS NO ESPAÇO DO EVENTO 

(INFORMATIVOS, BACKDROP E CHEGADA). 

•  REALIZAR A PUBLICIDADE DO EVENTO, POR MEIO DE 

AÇÕES NAS REDES SOCIAIS, CONFECÇÃO DE VÍDEOS, 

SPOTS, CARTAZES E PANFLETOS. 

•  TODOS OS PROFISSIONAIS BRIGADISTAS DEVERÃO 

ESTAR UNIFORMIZADOS E TREINADOS PARA ATUAR 

NA PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS, BEM COMO 

REALIZAR OS PRIMEIROS ATENDIMENTOS EM CASOS 

DE SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA. 

•  TODOS DEVERÃO APRESENTAR OS CERTIFICADOS 

DE COMPETÊNCIA ATUALIZADOS, QUE SERÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS 
                        ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
TEL: (32) 3263-1458 – e-mail: prefeituramaripa@gmail.com 

CAIXA POSTAL 3 – CEP: 36.608-000 

  
ANEXADOS AO PROJETO DE LIBERAÇÃO DO EVENTO. 

•  AS DESPESAS COM TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E 

ALIMENTAÇÃO DEVERÃO ESTAR INCLUÍDAS NESTE 

ORÇAMENTO. 

2 - Descrição da necessidade de contratação 

A referida contratação é destinada a atender a demanada da Prefeitura 

Municipal de Maripá de Minas, que junto as Secretárias de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer e Secretária de Obras, Agricultura, Meio Ambiente e Limpeza 

Urbana, que juntas  estão organizando o 1º Evento Regional de Motocross de 

Maripá de Minas, que ocorrerá nos dias 3 e 4 de maio de 2025, como parte do 

cronograma da 44ª Expo Maripá de Minas. O evento tem como objetivo 

promover o esporte de motocross na região, incentivando a troca de 

conhecimentos entre pilotos e equipes, oferecendo entretenimento para a 

população e aquecendo a economia local. 

A contratação de uma empresa especializada é necessária para gerir o evento, 

que contará com atrações como provas de motocross, praça de alimentação 

com comidas típicas, entre outros. A empresa contratada deverá ter 

capacidade e experiência para gerir um evento com infraestrutura complexa e 

equipamentos diversos. 

A expectativa é de que o evento atraia tanto moradores locais quanto visitantes 

de outras cidades da região, movimentando a economia e contribuindo para o 

desenvolvimento do município. Conforme levantamento realizado pelas 

secretarias municipais, estima-se que aproximadamente cerca de 3.387 

munícipes serão beneficiados com a contratação. 

A organização está trabalhando para viabilizar todas as atrações e garantir o 

sucesso do evento. A contratação de uma empresa especializada é 

fundamental para garantir a qualidade e o sucesso do evento. 

3 - Existe previsão desta contratação no plano de contratações anual: 

(x) sim         

Anexar parte do plano ou indicar site de publicação: 

htts://www.maripademinas.mg.gov.br/wp/ 

 (  )Não ,  

Justifique:_____________________________________ 
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4 - Requisitos da contratação: 

Os PRODUTOS/SERVIÇOS referentes a esta contratação deverão ser 

entregues/EXECUTADOS pelo fornecedor, ora denominado de contratado, de 

acordo com as especificações abaixo: 

 (x) A contratada possui registro em órgãos regulamentadores. 

(x) Possui critérios para possível execução de logística reversa; 

(x) Adota critérios de sustentabilidade e boas práticas. 

(  x ) Apresenta formalmente o responsável técnico com registro no respectivo 

conselho ( se for o caso) 

( x )Apresenta catálogos, folders de produtos/serviços. 

(x) Possui certificado de licença de funcionamento. 

(x) Atende as demais legislações pertinentes. 

5 - Estimativa das quantidades a serem contratadas e do valor da 

contratação: 

No. 

Item 

Quant. Unid. Especificação Valor Total 

Estimado 

01 01 Serv. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 

DO 1O EVENTO REGIONAL DE 

MOTOCROSS DE MARIPÁ DE 

MINAS, COMPREENDENDO O 

PLANEJAMENTO, DIVULGAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO E FORNECIMENTO 

DOS SERVIÇOS DE: SOM DE 

LINHA, BANHEIROS QUÍMICOS, 

SEGURANÇAS, BRIGADISTAS, 

EQUIPE DE TRABALHO (DIRETOR 

DE PROVA, BANDEIRINHAS E 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DA 

ESTRUTURA), TROFÉUS PARA OS 

5 PRIMEIROS DE CADA 

CATEGORIA, TRANSPORTE PARA 

TODA A ESTRUTURA, 

R$ 40.000,00 
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FOTÓGRAFO, PREMIAÇÃO PARA 

OS PARTICIPANTES, 

HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 

DA EQUIPE, GRADIL, TENDAS 

10X10 E 3X3, TUDO DE ACORDO 

COM O PROJETO BÁSICO DO 

EVENTO. 

6 - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 

A aquisição do referido serviço, destinado a atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de 

Obras, Agricultura, Meio Ambiente e Limpeza Urbana, poderá ser divisível, uma 

vez que o parcelamento não irá atrasar a serviço a ser realizado, desde que 

descrito em contrato. 

7 - Levantamento de mercado: 

Após a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que 

a contratação de empresa para a realização dos serviços deverá ser por meio 

de Dispensa de Licitação. A adoção da modalidade dispensa permitirá: incitar a 

competição entre fornecedores, desburocratizar o processo aquisitivo, permitir 

maior transparência e controle social. 

8 - Descrição como um todo: 

Contratação da empresa especializada para a execução do serviço solicitado. 

De forma a atender todas as exigências legais. 

9 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: 

A contratação dos serviços destinados a atender a demanda Secretaria 

Municipal de Obras, Agricultura, Meio Ambiente e Limpeza Urbana e Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, está vinculada ao Plano de 

contratações anuais elaborado pela administração. Tal instrumento de 

planejamento utiliza de séries históricas de consumo para realizar a previsão 

da demanda necessária a manutenção das atividades desenvolvidas. 

10 - Resultados pretendidos: 

A presente contratação almeja a contratação de uma empresa que execute os 

serviços e que atendam os requisitos técnicos/específicos solicitados, como: 

economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos 

materiais e/ou financeiros da administração pública. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS 
                        ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
TEL: (32) 3263-1458 – e-mail: prefeituramaripa@gmail.com 

CAIXA POSTAL 3 – CEP: 36.608-000 

  
11 - Providências a serem adotadas: 

A presente contratação requer por parte da administração o acompanhamento 

de profissional qualificado para analisar, julgar e receber os serviços 

solicitados, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e 

exigências solicitadas foram cumpridas. 

 

 

 

Bruna Adriana de Freitas Coelho 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte Cultura e Lazer. 

 

 

 

Larissa de Souza Lopes 

Secretaria Municipal de Obras, Agricultura, Meio Ambiente e Limpeza Urbana. 

 

12 - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina: 

LEI 14.133 -XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.)  

Esta comissão de licitações declara que esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar, DECLARA que:  

( x ) É VIÁVEL a presente contratação.  

( ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação. 

 


